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;;tlpo:de'iC~~-a:'i::;;OAssembféia Legislativa ti Câmara Municipal i:Qt(f:P~dameritare~::;;;0'1 :
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Telefones:.aS t- JJ i:lFAX:' jS-K- jA.1.2
E'rnail:' a!r?1tII{ti1ftaw/] IÔ • ()o')l/l •
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NomeParrâmentar'.() (r../ . edU".jppartic:iô:;.-'C;J? •
tJ".~.dat<>F'árliiiriéri~"rldi01lriê;j•.riO)ilriíê@ ••.•#!~il~J. .f'iiriÇ .5/.!l4Ü,ÇJ(Jr
Ani"ers~iiº{"i~rn.;.J.;,,,j;••'1 ..j() Ipj IJ'?2t. .Jj.sex~,i )/@e4Jt,o .

t"j".ftlfiês\4~g~£~::rn.H s.rF'AX\:l~t-::Jllt

'to a adesão "daCasa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

•. JiJ.k.J (): . doM' ~;L ~;z..<;
Local e data O Assinatura do Pres~ e
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1'Ax::;ls-~~jlJj

DVice-Presidente
D4°Secretário•

~.:H_~.fu.~p~g~.:.'~)~::'. .
<::~illo:OPresidente

D3°Secretário

~Cito a minha adesão à rede Interlegis.

,.1 ~c;'b(,1UJ!D oj .
Local e data

D1°Secretário
I&lVereador. .

D2°Secretário
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D2°SecretárioD1°Secretária
~Vereador

\

'k.tQlPk.co1QN,;;y!.o.dk
Assinatura do Parlamentar

DVice-Presidente
D4"Secretârio
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Local e data
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04°Secretário

c:~igoC OPresidente
D3°Secretário•
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CargO; ..•. OPresidente
D3°Secretário
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ocaledata

D1°Secretário
.ilVereador

D2°Secretário
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OVice-Presidente
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CONVÊNIO N': AL-27025/2002 - INTERLEGIS

.,:, ~:- N.__~~lQj~i
I" rv--'

CONVÊNIO DE PART!É:ip~\ÇÃg--gX
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE
CAMARAGIBE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÂTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN. com sede na Via N2. Anexo "C". do Senado Federal, Praça dos Três Poderes. em Brasília - DF,
CEP 70165-900; atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre' a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999. neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÂRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DECAMARAGIBE.
doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua São Sebastião, n' 12, Passo de Camaragibe-AL,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ CÂNDIDO DE LIMA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se ]Jela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja-,exe"cução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

].3 - Se necessário, poderão ser e-Iaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
~inculados aos objeti>:os do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. '

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~~ '1?
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ . ,elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
.. BRA/98/0'I,O(a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
COrTlUnidadeVirtual do Poder Legislativo;

V: viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via inferne/,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infoITl1ações de.
interesse do .cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

o

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aosserviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ ~

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação' dos equipamentos e programas descritos no
:'~.:'AN,~.XO_ep~.?porcionar o pessoal nec.essário à sua operação_;

zeh;r pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
.programas definidos no ANEXO;

" ..
11-

1II.

IV -

• V-

VI -

VIl-

VlII-

, ~
"f
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA Il<l'fERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -
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x _ . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os eq~ipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) .. Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 I0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _. A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEG1S.

• '.'

4.2.1 --.:.O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

. 4.3.- São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ô~-ini.l)rtidêriéia - do '-.pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

;' .~.

c;"

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *. i7

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLÁ IlvÁ.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

.. ,:-

I - pelo' ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11c pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANODE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 '"Não há previsão d~ transferência de recursos financeiros entre os convenentes.
", '-o . -". ' '.. __-:::

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaç-ão escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos lennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,,~••,.. '~""~,P"""OG"MA '"' ''U'.G'' " ••• ~"'.o,"'.~ .,;O '"5'~
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

] _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as jnfol111ações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGISnão poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fOl111alizadosem tel1110saditivos.

" .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênCia deste Convênio.

Brasília, í)~de ~ de 2002.

Ç}f~Vereadoro; andido de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Passo de
Camaragibe

E, por estarem de acordo, os convenentes firmamo presente instrumento em oi (duas) vias de igual teor e forma,
para lJrn só fim, juntamente com as testemunhas.

v///~
Mário Lúcio.Lacerda de Medeiros

. Direto~~Úectitivo do PRODASEN•
Testemunhas:

~_~~.f~g. _
Paulo Fontenele e Silva' =
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Passo de
Camaragibe

'-., .

o
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE PASSO DE CAMARAGIBE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
•. Gateway 3ComOffice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. v{\. 12
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE CAMARAGIBE - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
. conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Passo

de Camaragibe:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo .com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras. Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ariangela da S. Cr z Secretária
Rosinete da Silva Di"itadora

82-2581112
[ Xj atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
J treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Se nda a sexta-feira 8:00 as 1 :00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: SimD Não D

J~deLima
Câmara Municipal de Passo de Camaragibe

f_ ,.,.

Este formulário deverá ser encouúnhodo ao Programa Imerlegis,
com a maior urgência po~'sível. por meio dofax Oxx6J-32/-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterJegis
A\'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
BJ"(Isília- DF - C£P 701 65-9()().
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-=iado, VeTl'2dor José Pereira de Melo, Presiderrte da Càmara Mu-
mcipal de Maribondo _ AL.
ESPECIE: Convênio rf': AL - 2701512002 - rNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Proce>samento de Dados do Sertado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do PrograJT1a
lrrter-legis e a Cãmar.l.Municipal de Matriz de Camaragibe _ AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
Programa Irtterlegis; MODALIDADE: Nos Iff:JlOS do dislXlsro no
Art.25, da Lei n" 8.666. de 21/06/1993, be!rl corno suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 16/1012002; V(GENClA: A partir da data
de assinatura. coJl} vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Llicio de Lacerda de Medeiros _ DitelOt-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Epson Perei", de Souza. Presidente da
~ MlIDicipal de Matriz de CamaragIbe - AL.
ESPECIE: Co[}vênio n': AL - 2702712002 - INTERLEGIS, celebr4dc-
enlre o Centro de lnfonnâtica e Processamento de Dados do SenadO
Federal - PRODASEN, atua.-ld.o como Órgão Exeemor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Messias _ AL; OBJETO: Es-
!:lbelecer e n:guIar a fID"ricipação da Casa Legislativa no Progr-ama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como SllllS allefaçôes; DATA DE
ASSINATURA: 3l!12l2002; VIGENCtA: A partir da data de as-
sinatura, Çüm vigência equivalente à l!uraçàJ:>do Programa Interlegis;
SfGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno_ Sr.
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Execmivo; FeIo Con-
veniado. Vereador Gibson Buarque de Melo, Presid<:nte da Câmara
MImjcipal de Messias _ AL
ESPECIE: COlIV~.iO nO:AL - 2701912002 -1l'.'TERLEGlS, celel:R-ado
entre o Centro de Informática e Pro=<mlerIto de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN, atuando como Órucão Executor do Programa
lmerleg.s e a Câmara Municrpal de Palestina _ AL; OBJETO: Es-

=;;eM&;~L;D~t~Ot~eas:o L=~vano~"~~
Lei n° 8_666, de 21106/1993, bem.como mas alterações; DATA DE
ASSINKIURA: 06/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sin~tura. çom vigência equivalente à duração do Programa Últer-legis:
SfG~ATARlOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário Lúcio d<: Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Givaldo SaneIes Dias, Presidente da Càm"", Mil-
nicip;al de Palestina _ AL.
ESPECIE: Convênio cf: AL - 27022'1002 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de D~os do Se::;ado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Prugrama
Interlegis e a Câmara Municipal de Pariconha _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXlSio no An. 25. da
Lei 0° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATliRA: /8/1012002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.., çom vigência equivalente à duraçào do Programa lnrerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Se-
Mârio Lilcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jm.er:al Fernandes de Souza. Presidente da Cãmara
Munjcipal de. Paric.mha _ AL. .
ESPECIf: Convênio ,nO:AL - 1702512002 :' iNTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro.de lnforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando co",? Ótgâo Executo-: do Programa
Interlegis e a.'c::ãn1aiii ..MuniêJparôe-Passo de'Camaragibe _ 1\1.;
OBJETO: Estabelecer e regular a partiCIPação da Cala LegIslativa "C
Programa InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ATL 25, da Lei n° 8_666, de 21106!l993, ,be!!J como suas alteraciies;
DATA DE ASSINATliRA:" O4!Oó/1001; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. 00TlJvigéncia equivalente à drnaçãu do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo_ Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medei:-ns _ Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador José Cándido de Lima, Presidente da
Cãm~ Mumcipal de Passo de Camataglbe _ AL
ESPECIE, Convênio nO:AL - 2702812003 _ 1NTERLEGIS, eelebrado
enlre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Pro!,'T2tna
ln1erlegis e a CâmaIll Municipal de Paulo Jacinto - AL; OBJETO:
Estabelecer e tegldar a participação da Casa Legislativa no Progra!na
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2[10611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/(,6.'2003: VrGENCIA: A partir da dara de as-
sinatura, !X'm vigi:JJci~ .;oquivaknte à duraçãn do Programa 11l1erlegis:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se-
Mãrio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniaoo, Vereador José Ferreira da Silva. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Paulo Jacinto _ AL
ESPEClE: COIT\'êllio nO:AL - 27048/1003 - II'\'TERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processarnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu2T'.do como Órgão Execuror do Programa
Imerlegis e a Cã:marn Municipal de Piaçabuçu _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç;io da Casa Legislativa no Progta.'Tla
fnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem50mo Sllas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatu:ra, çom vigência eqlIivalente à duração do Programa tnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Miirio Lúcio de u>~da de Medeiros - Direror-Elfecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador b~é Lmz Rodrigues da Costa. Presidente da Câ-
mara. Municipal de J'ia,;abuçu - Alo
ESPECIE: Convênio 0": AL - 2700312002 ~ tNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Process;ID1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E.~ecutor do Progra:na
lmerlegis e a CiJ.rnara.Municipal de Poço das Tricheinl:s _ AL: OB-
JETO: Estabelecer e regula:- a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerle-gis; MODALIDADE: Nos termo:; do dislXlsto no

Interlegis e a Cã:mara Municipal de Jaramataia - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislam.a 00 Progr:rrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto 00 Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/[993, bem como suas alte<lÇÕt'S; DATA DE
ASSfNATURA, 0411112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-~~~~~O~~~~:~~~~~~~~~~a =~~:
Mário lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador 10Sllé Barbosa Tavares, Presidente da Cârr'.ara Mu-
nicipal de J.uamataia - AL.
.ESPECIE: Convênio n': AL - 17032.'2003 - INTERLEGfS, celebrado
enm, o Centro de Informática. e Pr~entLl de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ~ Executor do Prog;ama
lnta-Iegis e .1 Câmara Municipal de JeqlJia da Praia _ AL; OB}ET(),
Estabeleca- e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Inrerlegis; MOD,"'UDADE: Nos termos do disposto no Arl 25, da
Lei n' 8.666, de 2l106l1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 26106.'2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
smaturn, rem vigência equivalente à duração do Progra •..na Imerlegis;
SrGNAT."'-RIOS, Pelo Senado. Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vo.riado, Vereadur Luiz César Soares Teixeira Jimior. Presidente da
Càrrqrn Municipal de Jeqt..'iá da P",ia _ AL.
ESPECIE: Convênio n': AL - 21014.'2002 _ INTERLEG[S, celebrndo
com, o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua."1do como Õrgão Executor do Programa
Inta-legis e a Cámara Municipal Joaquim Gomes _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliv:a no Progmma
Inm-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06J1993. bem como suas altefaÇÕes; DATA DE
ASSfNATUR .•••: 18/10/2002; VIGÊNCIA, A p2!t1r da data de iE-
sinatura, ?,m ,-jgência eq',lfvalente à duração do Programa 1nter-legis;
SrGNATARros, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EXIDO. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dirttot-Executiw; Pelo Cun-
veniado, Va-eador Antônio Guedes Cavalcanti Filho, Presidente da
C~ Municipal de Joaquim Gomes - AL.
ESPECIE: Com'mo n~: AL - 2704712003 - lNTERLEG1S, celebrado
entre o Cen!ID de Jnformá:ica e Ptoce:s!;.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão ExeclTtor do Programa
Interlegis e a Câmara Mnnicipal de Junclià _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislam." no Programa
Inla-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AlI. 25, da
Lei cf 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINA1VRA: 08.10712003; VIGÊNCIA, A partir da dara de as-
sinatura, com vigência. eqninlmte à duração do Programa Inter-legis;
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Madtado da Silva, Presider.te da Câmara
Mnnjcipal de Jundíi _ AL
ESPECIE: Convêni() nO:AL _ 270100002 _ INTERLEGlS, cele~'~Jjo
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExecutOr do Programa
Interlegis e a Cã:marn Municipal de Junqueiro _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
InttT1egis; MODALIDADE: Nos iermos do dislXlsro 00 AlI. 25. da
lei nO3.666, de 21106/1993. bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: (W1l/2002; VIGENClA: A panir da data de as-
sina.tura, \'Om vigência equivalente à dotação do Prog;ama Inlerlegis;
SfGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor~Execurivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Jc:;ê Dam:;".o dos Santos, Presidente da Càmara
Mu"jcipal de Jll:''';;::'<:''""-'AL
ESPECIE: Com'êllw ~': AL - 2700612002 _ fNTERLEGIS, celebrado
<mtre o Centro de In:Jrmârica e Pro..."""eSõa'nantode D;;J"" do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Inrer1egis e a Càmara Municipal de Limoeiro de Anadia _ AL: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da. C3S2. Legislativa no
Programa rmerlegis; MODALIDADE, Nos 1em1()S do disposto 110
AlI. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; llfll!1001; V£GÊNCtA: A partir da da1ll
de assinatura. OOD)-viGência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;\/ • Ex-
mo. Sr. Mário Lucio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo:
Pelo Conveniado. Vereador José Tenório de Albuquerque. Presidente
da. c,ámara Municipal de Limoeiro de Anadia _ AL
ESPECIE: Convênio n': Al- 2701611002 - I:-ITERLEGIS, celebrado
entre [} Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, arua.>do como Órgão Execuror do Programa
Inter-legis e a Câmara Municipal d•. Mar Verrne-Iho - AL; OBJETO:
EstabeleOl.'f e regular a participação da Casa legislativa no Pwgraona
[nterlegis; MODALIDADE: I\os termos do disposto no Art. 25. da
Lei 11° 8.666. de 11106!l993. bem.como suas alterações •. DATA DE
ASSINATURA, Ilflll1002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaturn, !X'm vigência equivalente à duração do Programa Interle-gis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:o.:I71O.Sr_
Má.-io Llicio de Laeeroa de Medeiros - Diretor-Executi •.o; Pelo Con-
veniado, Vereador lesse Ferreila de Oli,.eirn, Presiden~ da Câmara
Munjcipal de Mar' Vermelho - AL.
ESPEC£E: Convênio nO:AL - 2701712003 ~ II\TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senadu
Fedaal - PRODASEN. atuando como Órgão Execlrtor do Programa
Intetlegis e a Cãmara Municipal .. \faribondo _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação ó Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos t",,,,,,s do disposto no An. 25, da
Lei n° 8_666, de 21/0611993, bem COmOsuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13106.'2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatu:ra, çom vigência equi,.a1ente 11duração do Programa Interlegis;
SJGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Dill'lOT-Executivo; Pelo Con-

de assinatura. COI1).vigência equivaleme a dur.lção do Programa In-
terlegis; SlGNATAR10S, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex~
Inl. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Execut:i,'o;
Pelo Conveniado, Vereador Ama/do Lindinalvo de Melo, Presidente
da Cãmara Municipal de Barra de Santo António _ AL
.ESPÉCrE: Convênio n': AL - 2700212002 - INTERLEG1S, OI.'II.'brado
entre o Centro de Informática e ProcessamelllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmar.l Municipal de Ba.talha _ AL; OBJETO: Es~
tabeleuor e regular a ;n.'ticipaçãc da Casa Legislativa nu Pr.Jgr<nna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106f199], hem.como suas alternçõt:s; DATA DE
ASSlNATVRA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Iil1erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cun-
veniadu, Vereador José Alves Neto, Presidente da Cã:naTa Municipal
de Batalha - AL

, ESPÉCIE: Convênio 11':AL - 27023fl002 - lNTERLEGlS, OI.'lebrado
entre O Centro de Informática e ProcesSJlll1erlto de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlIlIicipal de Chà f'Teta _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legis1ati,.a no Programa
rn1erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei ne 8.666, de 2110611993. bem.ccrmo suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: 11/llflOO2; VIGENCIA: A partir da data de as--
siIwura, çom vigência equi,'alente à dunçào do Progmma Imer-legis;

•

srGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
.. 0 Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
_ iado. Vereador Henrique Jose Correia, Presidente da. Câmarn Mu-
'cip,a1 de eM Preta - AL
ESPECIE: Convênio n": AL - 2701012002 - !NTERLEGlS, celebrado
erttre o Centro de Informática e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgão Executor do ProgI<lffi3
Inter1egis e a Câmaza Municipal de Coqueiro Sero _ AL: OBJETO:
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog=na
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dislXlStO no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19112/2002; VIGENCIA: A partir da. data de aI-
sin.uur:a, çom vigência equivalente à dutaçào do ProPama Irnerlegis;
SIGl"ATARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se-
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Ex~o: Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Cicero dos Santos, Presideme da CâmmI
Municipal de Coqueiro Seco - AL
ESPECIE: Con,"ênio nO, AL _ 2702912003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de rnfurmãtica. e Proces'i""«lto de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MUllicipal de Dois Riachos _ AL; OBJETO.
EstlbelP<:el" e regular a patticipação da. Casa Legislativa no Programa
'Inte"!t~;. MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n". 6.1>66. de 21/06/1993, bem.como ruas al!eraç:i'ies; DATA DE
ASSINATURA, 25/06/1003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dutaçào do Programa lnterlegis;
S[GNATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio LUcio de Lacerda de Medeiros - Oiretor-Ex<'Clltivo; Pelo C0n-
veniado. Vereador José Alves Cordeiro, Presidente da Câmara Mo-
nicip.a1 de Dois Riachos - AL
'ESPECIE: Convénio n': AL - 27018fl002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e Process;ID1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa
Interlegis e a Càma:ra MlI!licipal de Feliz Desetto ~ AL; OBlETO:
Es!3belecer e regulara partIcipação da Casa LegislatlV2 noProgrzma
Inte:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25, da
Lei n° 8_666. de 21/0611993, bem.como suas aheraÇ>5es; DAU._ DE
ASSINATURA: 1111IflOO2; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura., çnm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio de Lacen:la.de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

•

"";ado, V.,.-eador José Vieira da Silva, Presidente da Câmara ,,-fu-
cip.al de Agua Branca - AL
' PECIE: Conv&lio n': AL- 2704112003 - INTERLEGtS. celebrado
entre o Centro de lnfonnirica e Processi""""to de Dados do Senado
Fedel'aI - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progrnrna
!merlel!.is e a Câmara Municipal de Igreja Nova - AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçà<> da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: :-los (fJmI()S do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, beni_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 08107/2003; VIGENCIA: A panir da data de as-
~;natura. com vigência equivalente à duraçãu do Programa Interlegis;
:-;!GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Manoel Messias dos Santos, Presidente da Câm:ml
_Municipal de Ign.;ja Nova - AL
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2700712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
£merl"llis e a Càmara Municipal de lac2re dos Homens- - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati,,, no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8-666. de 2110611993, be!rl como suas alterações;
DATA DE ASSINAllJRA: 1111112002; V1GENC£A: A partir da dara
de assinatura, COIl}vigência e>l,;i•.alente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ .Ex-
mo. Sr. Mârio Lúcio de l.ao::rda de Medeiros - Dtretor-Exea,!tvo;
Pelo Conveniado, Vereador Luiz Henrique Damas de Medeiros, Pre-
sidente da Câmara Municipal de lacare dos Homens _ AL
'ESPÉCIE: Convêr.io nO:AL - 27008fl002 - ThITERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Proces~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exectltvr do Programa
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
ItmRLEGIi

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Passo de Camaragibe
Rua São Sebastião, nO12
Passo de Camaragibe - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEOURAZÃ

ENDEREÇO I

CEP I ceDE PO:

DECLARAÇÃO C.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Passo de Camaragibe
Rua São Sebastião, nO12
Passo de Camaragibe - AL
57930-000

PAYS

) ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

ITÁRIA I PRJORITAIRE

<ADO i VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA oe.

NO DOCUMENTO o IDENTIFICAÇÃO DORElr(r036~xPEu
75240203-0

o EMPREGADE f 10eô 1~"(')0 ~

FC0463116 114 x 186mm



h I
I
I
I

BRASIL

BR6

h

36385648

h

RC

TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATIVES DE LlVRAISON
I

I

I
I~~-~~-~~-:

AR

~"rÁRCIO SAMPAIO LEÃO M/\RQUES
IJlreÜ)r di:lSecret<1ria EspeciJ.! do Interl':QÜ;
Av. N2 - Anexo "E" -
Senado Federal
70.165-900 - Bra,ília - DF

CIDADE I LO,,.,.
ENDEREÇO I

[jDDDD-DDD

-"'~ :158.' '<;,.~•..,/
'. '-"'-"~'HER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDfTEUR

IDADE DE POSTAGEM I BUREAU fJE DÉPÓT

f
'.':'.. . ln .
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